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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 181
Senhores Deputados.— A vossa comis

são de guerra, tendo examinado atenta
mente o projecto de lei n.° 11-C, sôbre a 
reforma dos serviços farmacêuticos do exér
cito, é de parecer que êle merece a vossa 
aprovação, pois que vem melhorar êste im
portantíssimo ramo dos serviços militares, 
sem agravamento de despesas para o Te
souro e, pelo contrário, com uma grande 
economia, circunstância que, no momento 
actual, se nos impõe inexorávelmente.

Este projecto de lei traz consigo o au
mento de despesa de 21.312$60; porêm, 
se examinardes os documentos a A a I  e 
n.os 1 a 4, que lhe vão juntos, concluireis 
que, tornando-se o Estado independente 
do mercado particular que, até hoje, tem 
sido o seu grande fornecedor de medica
mentos e material farmácêutico, realiza 
anualmente uma economia mínima de 
60.000$ a 70.000$, porque deixa de des
pender 40 a 50 por cento da importância 
pela qual tem pago e continuará pagando

Sala das sessões da comissão de guerra,

a mais aqueles artigos, se êste projecto não 
fôr convertido em lei.

Actualmente é tam diminuto o pessoal 
farmacêutico, que os serviços desta corpo
ração não podem ocorrer às exigências sa
nitárias do exército, sempre crescentes, e, 
sendo assim em tempo de paz, fácilmente 
concluireis o desastre que em tempo de 
guerra estará reservado ao exército por 
ter mal organizados os seus serviços sani
tários e o preço por que 'êsse desastre virá 
a ser pago nelo país.

Tem o exército em campanha vinte e 
quatro colunas de hospitalização, cada uma 
com um subalterno farmacêutico: e o qua
dro do projecto apreciado pela vossa co
missão de guerra compreende ao todo vinte 
e quatro oficiais de várias patentes desde 
alferes a tenente-coronel; está longe dos 
efectivos de guerra, facilitando contudo a 
passagem a êsses efectivos, circunstância 
que deve ser atendida em todos os elemen
tos componentes do exército.

em Lisboa, em 5 de Agosto de 1915.

Francisco de Sales Ramos da Costa, presi
dente.

Tomás de Sousa Rosa (vencido).
Cruz e Sousa.
Sá Cardoso.
António Correia P. Teixeira de Vasconce

los.

Senhores Deputados. —  A vossa comis
são de finanças, examinando o projecto de 
lei n.° 11-G, verificou que da sua aprova
ção resulta um aumento de despesa de

21.312$60; porêm, a economia resultante 
da sua execucão é calculada em 60.000*5 
ou 70.000$.

Por isso —  e porque êste projecto vem
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melhorar considerávelmente um dos mais. I comissão de finanças de parecer que me- 
importantes serviços militares— é a vossa | rece ser aprovado,

Sala das sessões, em 4 de Setembro de 1915.

Francisco de Sales Ramos da Costa, presi
dente.

Levi Marques da Costa.
Amílcar Ramada Curto.
José Maria Gomes (com declarações). 
Casimiro Rodrigues de Sá (com declara

ções).
Constando de Oliveira (com declarações), 
António Augusto Fernandes Rego.
Mariano Martins.
João Soares.

Projecto de lei n.° 11-0

Senhores Deputados.— A organização 
do exército, decretada e publicada na Or
dem do Exército n.° 11, l . a série, de 26 
de Maio de 1911, e quetam sensivelmente 
melhorou muitos dos serviços do exército 
e criou especialidades de absoluta indis- 
pensabilidade, por circunstâncias que não 
podemos indicar, esqueceu o serviço far
macêutico, deixando permanecer o seu qua
dro numa situação de manifesta inferiori
dade, em relação aos outros quadros do 
exército.

Dêste modo o serviço farmacêutico, 
desprovido de recursos que lhe permitis
sem melhorar e progredir, não pôde 
acompanhar os progressos scientíficos co
mo auxiliar valioso que é dos serviços mé
dicos, nem satisfazer às progressivas exi
gências do meio militar.

Existe no depósito de material sanitário 
uma secção que, alêm de possuir um la
boratório químico, que não funciona por 
falta de pessoal, se ocupa, realmente, de 
manipulações farmacêuticas para o exér
cito, mas, nem o estabelecimento permite 
as instalações indispensáveis para o desen
volvimento do serviço, obrigando à aqui
sição da maioria dos artigos, no mercado, 
por preços, pelo menos, dez vezes supe
riores que a secção podè produzir, nem 
tam pouco a falta de pessoal idóneo e de 
maquinismos modernos permite, igualmente,

proceder á preparação de pensos de toda 
a ordem que às centenas de milhares são 
indispensáveis para o exército, e, no mo
mento actual, para o serviço colonial.

Assim, tem de recorrer-se, necessáriamen- 
te, à indústria particular que sobrecarregan
do normalmente a matéria prima e as ma
nipulações considerávelmente, em circuns
tâncias extraordinárias, como as actuais, 
representam verdadeiros exageros a que se 
não pode dar remédio.

Se a falta de pessoal é bem notória, 
pouco aproveitaria havê-lo muito mais nu
meroso, desde que a falta dum edifício 
apropriado, duma organização conveniente 
e de instalaçoos scientíficamente adaptadas 
não permitissem aproveitá-lo.

A extensão dos fornecimentos farmacêu
ticos, recentemente determinados afora os 
dos hospitais de l . a e 2.a classe, para as 
farmácias dos hospitais militares de 3.a 
classe, enfermarias regimentais e serviços 
veterinários, já  embaraçam considerável
mente os serviços da 2.a secção, do depó
sito de, material sanitário, agravado hoje 
com os fornecimentos coloniais, inteira
mente fora de proporção com a capacidade 
de produção e trabalho da mesma secção, 
embora haja pessoal farmacêutico civil 
contratado.

Urge, pois, remediar êste estado de 
cousas criando um estabelecimento mode-
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lar, em que Be possam fabricar todos .os 
produtos farmacêuticos e químicos que 
economicamente convier; produzir todos 
os pensos, comprimidos e ampôlas neces
sárias para o exército e proceder a todas 
as esterilizações dos artigos que requeiram, 
quer para os serviços dos estabelecimentos 
hospitalares, quer para o exército em cir
cunstâncias normais ou extraordinárias.

Em Espanha foi criado um estabeleci
mento em idênticas condições que origi
nou economias que excederam todas as 
espectativas, como se pode verificar pela 
Memória Histórica do Laboratório Central 
de Sanidade M ilitar, 1808.

Este estabelecimento ou adquirirá os 
produtos, directamente, do mercado in
terno, quando produção nacional; ou nos 
mercados estrageiros produtores, fazendo 
a sua expedição quer em natureza ou em 
formas farmacêuticas apropriadas para os 
depósito», suas sucursais ou estabeleci
mentos hospitalares.

A economia que deve resultar dos for
necimentos feitos em tais condições, de
verá, só por si, fazer face às despesas da 
sua laboração; e tornando-se normal o 
fornecimento aos Ministérios da Marinha 
e Colónias, para os estabelecimentos sani
tários seus dependentes, as vantagens eco
nómicas aumentarão ainda com manifesto 
proveito desses estabelecimentos.

No projecto que acompanha êste rela
tório, alem de se aumentar o quadro far
macêutico, narproporção necessária para o 
desenvolvimento do serviço tal qual se pro
põe, cria-se um corpo auxiliar, indispen
sável para o serviço mais que justificado, 
para as necessidades de mobilização do 
exército, que não se encontram garan
tidos.

Na parte que diz respeito ao aumento 
do quadro dos farmacêuticos militares, 
ainda não está em harmonia com a mo
bilização do exército, que, neste caso, 
necessitaria de 32 farmacêuticos; isto, 
operando as divisões isoladamente. O nú
mero de 24, apresentado neste projecto, 
indica apenas o indispensável para o ser
viço ; criando-se, ainda, na devida opor
tunidade, mais dois subalternos; um para 
o hospital veterinário militar e outro para 
a Manutenção Militar (lugar de analis
ta), logo que vague este lugar que está 
sendo exercido por um farmacêutico civil.

Com respeito ao corpo auxiliar poderá

julgar-se, à primeira vista, que é assás nu
meroso, mas se considerarmos que nos hos
pitais de 3.a classe e enfermarias regimen
tais o pessoal farmacêutico vai substituir, 
como amanuense, com vantagem para o 
serviço, pelo desempenho do serviço téc
nico, até hoje descurado, graduados segun
dos sargentos supranumerários^ das dife
rentes unidades, evidenciar-se há logo a 
enorme vantagem para o serviço, sem au
mento de despesa.

Dá-se ao pessoal graduado auxiliar um 
quadro de oficiais, como é de justiça, pois 
que, pelas habilitações que deverá ter o 
pessoal farmacêutico auxiliar, em nada é 
inferior como justificação de tal accesso aos 
seus camaradas enfermeiros a quem é fa
cultado tal accesso.

Criam-se modestos depósitos no Porto e 
Coimbra, não só para evitar a demora das 
expedições, mas porque, representando es
sas cidades centros produtores importan
tes, evita se com o estabelecimento desses 
depósitos despesas de transportes conside
ráveis, e torna-se mais rápida a expedição 
do material farmacêutico para os estabele
cimentos que se encontram na sua esfera 
de acção.

PROJECTO DE LEI

Artigo 1.° Os órgãos do funcionamento 
do serviço farmacêutico são: a 3.a Secção 
da 5.a Repartição da 2.a Direcção da Se
cretaria da Guerra; a Farmácia Central 
e Depósito Geral do Material Farmacêu
tico e Medicamentos, depósitos farmacêu
ticos terrritoriais, hospitais militares de l . a 
e 2.a classe, divisionários; dispensários 
farmacêuticos dos hospitais de 3.a classe 
e enfermarias regimentais.

| 1.° A  Farmácia Central e Depósito 
Geral de Material Farmacêutico e Medi
camentos para o exército terão a sua sede 
em Lisboa.

| 2.° Os depósitos farmacêuticos terri
toriais, com laboratórios anexos para aná
lises sumárias, serão estabelecidos junto 
dos hospitais militares de Coimbra e Pôrto.

| 3.° A  Farmácia Central e Depósito 
Geral de Material Farmacêutico e Medi
camentos para o exército compor-se há 
de 4 secções para os serviços de: análises 
químicas, esterilizações, preparação de 
pensos e preparações farmacêuticas, arma
zenagem e expedição. /

§ 4.° Os diêpensários farmacêuticos dos
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liospitais de 3.a classe e enfermarias re
gimentais terão como núcleo o material 
farmacêutico e medicamentos existentes 
nesses estabelecimentos; completado com 
o material necessário para o seu comple
mento, conforme fôr fixado em regula
mento especial.

Art. 2.° Os oficiais farmacêuticos, que 
devem constituir o pessoal da 3.a Secção, 
da Farmácia Central e Depósito Geral do 
Material Farmacêutico e Medicamentos, 
das farmácias dos hospitais de l . a e 2.a 
classe e dos depósitos territoriais, constam 
dos quadros que fazem parte dêste pro
jecto.

Art. 3.° E criado um corpo auxiliar 
para o serviço da Farmácia Central, de
pósitos, farmácias, dispensários dos hos
pitais de 3.a classe e enfermarias regimen
tais, que tem a composição indicada no 
respectivo quadro.

§ único. Os sargentos e primeiros cabos 
do quadro auxiliar farmacêutico desempe
nharão nos hospitais de 3.a classe o ser
viço de amanuenses.

Art. 4.° Os praticantes de farmácia da 
Farmácia Central, depósitos e hospitais de
l . a e 2.a classe, serão sargentos, cabos e 
soldados do quadro auxiliar do serviço 
farmacêutico.

Art. 5.° Na Farmácia Central e Depósito 
Geral do Material Farmacêutico e Medi
camentos e depósitos territoriais serão en
carregados da guarda e conservação do 
material armazenado os oficiais do quadro 
auxiliar do serviço farmacêutico, que farão 
parte do quadro a que se refere o ar
tigo 3.°

Art. 6.° Na Farmácia Central e Depó
sito Geral de Material Farmacêutico e Me
dicamentos serão criados cursos de pre
paração para cabos e sargentos do qua
dro auxiliar do serviço farmacêutico, para 
acesso aos respectivos postos, pela forma 
que for indicada em regulamento espe
cial.

| 1.° Os cursos de preparação, a que 
se refere o presente artigo, poderão ser 
frequentados por praças das companhias 
de saúde que tenham prática farmacêu
tica, depois de prontos da instrução mili
tar e de maqueiros, e, na sua falta, por 
praças que mostrem aptidão e requeiram 
para seguir o respectivo curso.

| 2.° Os alunos do curso superior de 
farmácia, que frequentam as escolas com 
aproveitamento, só serão obrigados ao ser
viço militar que lhes competir, sendo dis
pensados da frequência do curso criado 
na Farmácia Central.

Art. 7.° A admissão ao quadro perma
nente de oficiais farmacêuticos do exército 
será feita em conformidade com o disposto 
no regulamento publicado na Ordem do 
Exército n.° 18, de 11 de Outubro de 
1913.

Art. 8.° (transitório). As praças com o 
curso de farmácia, que tenham mais de 
seis anos de serviço nas farmácias e esta
belecimentos de saúde militar e que este
jam em serviço activo, serão promovidas a 
alferes do quadro auxiliar do serviço far
macêutico. e

Art. 9.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

4 .°  Quadro —  Oficiais farmacêuticos
'

ros Postos Colocações

í Tenente-coronel . . . . Inspector dos serviços farmacêuticos e chefe da 3.® Secção da 5.a Re
partição da 2.® Direcção Geral da Secretaria da Guerra.

2 Majores............................ Directores da Farmácia Central e Depósito Geral de Material Far
macêutico e Medicamentos e do Depósito, Farmácia e Laboratório 
do Porto.

6 C a p itã e s ........................ Adjunto do chefe da 3.a Secção da 5.a Repartição da 2.a Direc
ção Geral do Ministério da Guerra, três na Farmácia Central e 
Depósito Geral do Material Farmacêutico e Medicamentos e um 
em cada hospital de l .a classe.

l i Tenentes ou alferes . . Seis na Farmácia Central e Depósito Geral do Material Farmacêu
tico e Medicamentos, um em cada hospital de Lisboa, Coimbra, 
Eivas e Belêm, dois no Pôrto, um no Colégio Militar e um no D e 

'
pósito de Material Sanitário.
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2 .°  Quadro— Oficiais do quadro auxiliar de farmácia

Núme
ros Postos Colocações

í Capitão............................
\

Farmácia Central e Depósito Geral de Material Farmacêutico oMc- 
•dicamentos.

2 Tenentes ou alferes . . Um em cada hospital do Porto e Coimbra."

3 .°  Quadro —  Sargentos, cabos e soldados

Núme
ros Posto& Colocações

4 Primeiros sargentos . . Na Farmácia Central e Depósito Geral de Material Farmacêutico 
e Medicamentos e nos hospitais de 1.® classe.

20 Segundos sargentos . . Na Farmácia Central e Depósito Geral de Material Farmacêutico 
e Medicamentos e nos hospitais de 1.", 2.® e 3.® classe.

32 Primeiros cabos . . . . Na Farmácia Central e Depósito Geral de Material Farmacêutico e 
Medicamentos e nos hospitais de 1.®, 2.® e 3.® classe.

Na Farmácia Central e Depósito Geral de Material Farmacêutico e 
Medicamentos e nos hospitais de 1.®, 2.® e 3.® classe e enfermarias 
regimentais.

60 Segundos cabos . . . .

Notas

O serviço da direcção, inspecção e fiscalização farmacêuticas estará a cargo do tenente-co- 
ronel farmacêutico inspector dos serviços farmacêuticos e chefe da 3.a Secção da 5.® Repartição 
da 2.® Direcção Geral da Secretaria da Guerra, que superintendèrá em todos os serviços farma
cêuticos do exército, quer no que diz respeito ao material farmacêutico, quer no que se refere a 
apreciação do exercício profissional, programas de instrução e mais assuntos técnicos e adminis
trativos que respeitem à farmácia militar.

Fiscalizará a Farmácia Geral e Depósito Geral do Material Farmacêutico e Medicamentos, o 
material farmacêutico de mobilizações, existente no Depósito de Material Sanitário, as farmácias 
militares, os depósitos territoriais e enfermarias regimentais e o material farmacêutico de mobili
zação distribuído às unidades.

Terá ainda superintendência nas colheitas de águas de consumo para exames, de géneros 
alimentícios, para o mesmo fim, a cujas análises mandará proceder no laboratório químico da far
mácia central ou nos laboratórios anexos às farmácias, se assim o julgar conveniente.

A Farmácia Central e o Depósito do Material Farmacêutico e Medicamentos compreendem 
quatro secções com as seguintes atribuições:

A l .a secção (laboratório químico) a verificação do estado de pureza de todas as substân
cias, medicamentos, análises bromotológicas e toxicológicas e fabricação de produtos químicos, 
quando economicamente convier.

-a 2.® secção a fabricação de ampolas e confecção de pensos, esterilizações de ampolas, pen
sos, catgut, etc.

a  3.® secção todas as preparações farmacêuticas, tais como: comprimidos, lentículas, extrac
tos, cápsulas gelatinosas e amiláceas, etc.

i i  4.® secção a 'expedição de todas as substâncias pedidas e a armazenagem no seu depósito 
de .todos os produtos fabricados ou importados que o possam ser sem prejuízo e em quantidade para 
o serviço de paz e eventualidades de guerra, de modo a suprir, nestes casos, e quando os mercados 
se encontrem fechados, a todas as deficiências dos mesmos, depressa esgotados em tais circuns
tâncias pelos serviços civis.

As farmácias dos hospitais de 1.® e 2.a classe, alêm dos serviços hospitalares, terão o de avia
mento do receituário externo das unidades, oficiais, sargentos, equiparados e fraternidade militar, 
assim como o de análises químicas 8umárias.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, em 7 de Julho de 1915.

O Deputado pelo círculo n.° 9, José António da Costa Júnior.
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